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LOFT II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
CNPJ/ME nº 24.796.967/0001-90 

(“Fundo”) 
................................................................................................................................................................... 
 

SUMÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

No dia 20 de julho de 2022, às 10:00 (dez horas), os representantes da MAF DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.864.992/0001-
42, situada na Praia de Botafogo, nº 501 - Sala 501 – Torre Pão de Açúcar – Rio de Janeiro/RJ, na 
qualidade de administradora fiduciária (“Administradora”) do LOFT II FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 24.796.967/0001-90 (“Fundo”), apuraram o resultado da 
consulta formal elaborada aos cotistas do Fundo (“Consulta Formal”), enviada no dia 05 de julho de 
2022, aos cotistas do Fundo. 
 
Após apuração dos resultados da Consulta Formal e observado o quórum mínimo à aprovação, de 
maioria qualificada, conforme previsto no Artigo 11.1 e seguintes do regulamento do Fundo, 
constatou-se que foram recebidos 4,54% (quatro vírgula cinquenta e quatro porcento) de cotas do 
Fundo em circulação, sendo que 4,16% (quatro vírgula dezesseis porcento) aprovaram a ordem do dia 
e 0,38% (zero vírgula trinta e oito porcento) reprovaram a ordem do dia, conforme consta abaixo: 
 
(i) Foram aprovadas as alterações no Regulamento do Fundo, no que tange, especialmente, à 

definição de “BAIRROS ALVO”, bem como o Critério de Concentração e o Anexo II do 
Regulamento do Fundo. 
 

Em benefício dos demais cotistas, os cotistas detentores de 66,06108191% de cotas do Fundo em 
circulação, solicitaram a prorrogação do prazo de apuração, por mais 15 (quinze) dias. 
 
Sendo assim, o prazo de apuração será estendido e a apuração dos resultados da Consulta Formal se 

dará no dia 04 de agosto de 2022, às 10:00 (dez horas), na sede da administradora, conforme 

Comunicado a ser divulgado, ainda nesta data. 

 
Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para eventuais 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 
 
 
Rio de Janeiro/RJ, 20 de julho de 2022. 
 
 
 

MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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